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PORTARIA Nº 5004, PUBLICADA EM 16 DE JULHO DE 2020

  A Pró reitora de pessoal, no uso de suas atribuições, que lhe confere ato 
normativo Portaria nº 6909 de 09 de Julho de 2019, publicada no Diário Ofi cial 
da União nº 27 de 09/07/2019 e considerando o disposto em PORTARIA nº 1566 
de 02/03/2020 e considerando o disposto em PORTARIA nº 4963 de 16/07/2020,

Resolve conceder ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Médio 
(10%), incidente sobre o vencimento do cargo efetivo ao(s) servidor(es) a seguir 
relacionado(s), enquanto desempenhar(em) as atividades que ora executa(m) e 
permanecer(em) no atual local de exercício, por estar(em) exposto(s) a ambiente(s) 
insalubre(s).

Relação de Servidores : 
• SERVIDOR : SUELEN GARCIA

CARGO : TECNICO EM ENFERMAGEM
LOTAÇÃO : 650 - Secao de Atividades Gerenciais IPPMG
ADICIONAL : INSALUBRIDADE
GRAU :  MEDIO
INÍCIO CONCESSÃO : 31/01/2020

PORTARIA Nº 5005, PUBLICADA EM 16 DE JULHO DE 2020

A Pró reitora de pessoal, no uso de suas atribuições, que lhe confere ato 
normativo Portaria nº 6909 de 09 de Julho de 2019, publicada no Diário Ofi cial 
da União nº 27 de 09/07/2019 e considerando o disposto em PORTARIA nº 1566 
de 02/03/2020 e considerando o disposto em PORTARIA nº 4963 de 16/07/2020 , 

Resolve conceder ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Médio 
(10%), incidente sobre o vencimento do cargo efetivo ao(s) servidor(es) a seguir 
relacionado(s), enquanto desempenhar(em) as atividades que ora executa(m) e 
permanecer(em) no atual local de exercício, por estar(em) exposto(s) a ambiente(s) 
insalubre(s).

Relação de Servidores : 
• SERVIDOR : ANA PAULA MANCO RESENDE

CARGO : TECNICO EM ENFERMAGEM
LOTAÇÃO : 650 - Secao de Atividades Gerenciais IPPMG
ADICIONAL : INSALUBRIDADE
GRAU :  MEDIO
INÍCIO CONCESSÃO : 05/02/2020

PORTARIA Nº 5015, PUBLICADA EM 17 DE JULHO DE 2020

A Pró-Reitora de Pessoal, no uso de suas atribuições, que lhe confere ato normativo delegadas pela Reitora da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da 
Portaria nº 6909 de 08//07/2019 publicada no Diário Ofi cial da União nº 27 de 09/07/2019 e considerando o disposto em PORTARIA nº 5015 de 17/07/2020 

Resolve conceder ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, no Grau Unico (10%), incidente sobre o vencimento do cargo efetivo ao(s) servidor(es) a seguir relacionado(s), 
enquanto desempenhar(em) as atividades que ora executa(m) e permanecer(em) no atual local de exercicio.

Relação de Servidores:
• SERVIDOR: ALEXIA DE ANDRADE GRANADO

CARGO: TECNICO DE LABORATORIO AREA
LOTAÇÃO: 802 - Secao de Atividades Gerenciais MN
ADICIONAL: PERICULOSIDADE
GRAU: UNICO
INÍCIO CONCESSÃO: 06/02/2020

Luzia da Conceicao de Araujo Marques
Pró-Reitora de Pessoal

CENTRO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS E DA NATUREZA

INSTITUTO DE MATEMÁTICA

PORTARIA Nº 5011, DE 17 DE JULHO DE 2020.

Retifi cação

O Diretor do Instituto de Matemática do Centro de Ciências Matemáticas e da Natureza da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professor Wladimir 
Augusto das Neves, nomeado pela Portaria nº 10765, de 29 de outubro de 2018, publicada no D.O.U. nº 209 – Seção 2, de 30 de outubro de 2018, no uso de suas 
atribuições regimentais, 

Resolve RETIFICAR grande parte da portaria de nº 2032, de 15 de março de 2019, publicada no Boletim UFRJ nº 11 – Extraordinário 2ª parte - de 
15 de março de 2019. O novo e completo texto segue da seguinte forma:

No julgamento dos títulos nos concursos para Professor Adjunto serão atribuídas, pelos examinadores, notas de 0 a 10 aos títulos nas seguintes categorias:

Grupo I - Titulação e Qualifi cação Acadêmica - Nota Máxima 10 - Peso 3

Diplomas 
Universitários

Diploma de graduação na área do concurso ou em áreas afi ns

Diploma de mestrado na área do concurso ou em áreas afi ns

Diploma de doutorado na área do concurso ou em áreas afi ns

Livre-docência na área do concurso ou em áreas afi ns

Certifi cados de cursos 
de especialização 

e aperfeiçoamento

Especialização na área do concurso ou em áreas afi ns

Extensão na área do concurso ou em áreas afi ns

Pós-doutorado na área do concurso ou em áreas afi ns

Outros
Aprovação em outros concursos públicos para magistério em áreas afi ns àquele do concurso

Prêmios à atividade intelectual e dignidade acadêmicas honorifi cas

Outros títulos pertinentes à atividade didática e de pesquisa.

Nesta categoria os examinadores deverão atribuir nota pela mais alta titulação do candidato, antes que pela quantidade de títulos apresentados. Um vinculo 
mais estreito de um título à área do concurso deverá ser mais valorizada que uma afinidade longínqua. Fica a critério da banca os pesos relativos dos 
itens acima mencionados.
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Grupo II - Atividades Didáticas, de Orientação e de Avaliação - Nota Máxima 10 - Peso 3

Atividades 
Didáticas 
Básicas

Docência em curso de graduação na área do concurso ou em áreas afi ns

Docência em curso de pós-graduação stricto sensu na área do concurso ou em áreas afi ns

Docência em curso de pós-graduação lato sensu na área ou em áreas afi ns

Monitoria (em graduação) na área do concurso ou em áreas afi ns

Estágio de docência (em pós-graduação) na área do concurso ou em áreas afi ns

Ministrou minicurso ou ofi cina de natureza acadêmica, educacional ou de extensão na área do concurso ou em áreas afi ns

Atividades 
de Orientação

Orientação de Iniciação Científi ca na área do concurso ou em áreas afi ns

Orientação de monografi a ou TCC de graduação na área do concurso ou em áreas afi ns

Orientação de dissertação de mestrado na área do concurso ou em áreas afi ns

Orientação de doutorado na área do concurso ou em áreas afi ns

Coorientação de Iniciação Científi ca na área do concurso ou em áreas afi ns

Coorientação de monografi a ou TCC de graduação na área do concurso ou em áreas afi ns

Coorientação de dissertação de mestrado na área do concurso ou em áreas afi ns

Coorientação de doutorado na área do concurso ou em áreas afi ns

Bancas e Avaliações

Participação em banca de monografi a ou TCC de graduação na área do concurso ou em áreas afi ns (excluindo orientação e coorientação)

Participação em banca de mestrado na área do concurso ou em áreas afi ns (excluindo orientação e coorientação)

Participação em banca de doutorado na área do concurso ou em áreas afi ns (excluindo orientação e coorientação)

Participação em banca de processo seletivo na área do concurso ou em áreas afi ns

Participação em comissão avaliadora de processos de seleção para programas de pós-graduação na área do concurso ou em áreas afi ns

Participação em banca de concurso publico para magistério na área do concurso ou em áreas afi ns

Revisor de periódico na área do concurso ou em áreas afi ns

Editor de periódico na área do concurso ou em áreas afi ns

Avaliador ad-hoc de agência de fomento

Pesquisa e Extensão

Coordenação de projeto de pesquisa aprovado por agências nacionais ou internacionais na área do concurso ou em áreas afi ns

Coordenação de projeto de extensão universitária na área do concurso ou em áreas afi ns, aprovado na universidade de origem 
do projeto e/ou instituições/agências de fomento nacionais ou internacionais

Membro de grupo de pesquisa e/ou extensão na área ou em áreas afi ns reconhecido institucionalmente e/ou cadastrado no CNPq

Coordenação e Gestão 
de Atividades Didáticas

Coordenação de curso de graduação na área do concurso ou em áreas afi ns

Coordenação de curso de pós-graduação na área do concurso ou em áreas afi ns

Chefi a do departamento na área do concurso ou em áreas afi ns

Atuação em comissões institucionais referentes a atividades didáticas

Outras atividades institucionais referentes à Coordenação e/ou gestão de atividades didáticas

Eventos

Participação como palestrante, debatedor e/ou mediador em eventos acadêmicos de abrangência nacional/internacional 
(congressos, simpósios, etc.) na área do concurso ou em áreas afi ns

Participação como palestrante, debatedor e/ou mediador em mesas redondas, seminários, etc. na área do concurso ou em áreas afi ns

Organização de congresso, seminário, simpósio, ciclos de palestras, mesa redonda e outros eventos científi cos/institucionais 
de abrangência nacional ou internacional na área do concurso ou em áreas afi ns

Deve ser valorizada a efetiva atividade didática e não o número de anos de serviço. Também deve ser valorizada a qualidade do ensino ministrado, o interesse 
do candidato pela atividade didática, e a versatilidade demonstrada no ensino de diferentes disciplinas. A comissão poderá buscar informação quanto ao conceito 
de que goza o candidato como professor, entre seus colegas, ou nas instituições onde exerça suas atividades. É facultado ao candidato apresentar nomes 
de docentes que possam servir de referência. Nesta categoria o conceito desfrutado pela instituição onde as atividades didáticas forem exercidas também 
deverá ser levado em consideração. Fica a critério da banca os pesos relativos
dos itens acima mencionados.

Grupo III - Trabalhos Publicados - Nota Máxima 10 - Peso 4

Publicações

Livro (autor) com edição nacional ou internacional (indexado com ISBN) na área do concurso ou em áreas afi ns

Livro (organizador) com edição nacional ou internacional (indexado com ISBN) na área do concurso ou em áreas afi ns

Capítulo em livro com edição nacional ou internacional (indexado com ISBN) na área do concurso ou em áreas afi ns

Artigo em periódico internacional na área do concurso ou em áreas afi ns

Texto completo em anais (impresso ou digital) de evento científi co nacional ou internacional na área do concurso ou em áreas afi ns

Resumo (simples ou expandido) em anais de evento científi co nacional ou internacional na área do concurso ou em áreas afi ns

Texto técnico/didático com edição nacional ou internacional (indexado com ISBN) na área do concurso ou em áreas afi ns

Nesta categoria serão valorizados os trabalhos de acordo com sua qualidade intrínseca, com a repercussão que tenham alcançado nos meios didáticos ou científi cos 
ou como a categoria que lhes emprestar o conceito de editor científi co, priorizando-se na pontuação a produção recente. Fica a
critério da banca os pesos relativos dos itens acima mencionados.

As notas atribuídas pelos examinadores serão ponderadas pelos seguintes pesos indicados na tabela acima.
A nota fi nal, de cada examinador, será a média ponderada de suas notas.

Wladimir Augusto das Neves
Diretor do Instituto de Matemática - UFRJ


